
DIRLEG 	FL. 

EMENDA ADITIVA 
N° 

Acrescente o § 3°o ao art. 3° do Projeto de Lei n° 338/2017. 

"Art. 3° (...) 
(...) 
§ 3° —A critério do executivo municipal, poderá ser concedida a isenção de pagamento de 
IPTU, total ou parcial, aos terrenos ou glebas particulares que aderirem ao programa." 

PrOpOSIÇãO originária de decisão 
da comissão relativa ao(a) 
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